
 

 
 

PRECEDENTES 
 

 

Repercussão Geral 
 

Ações sobre contribuição sindical de servidores estatutários devem 

ser julgadas pela Justiça comum 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que compete à Justiça comum 

processar e julgar causas que tratem do recolhimento e do repasse da contribuição 

sindical de servidores públicos regidos pelo regime estatutário. A decisão, unânime, 

foi tomada no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 1089282, com repercussão 

geral (Tema 994), na sessão virtual concluída em 4/12. 

Os ministros acompanharam o voto do relator, ministro Gilmar Mendes, que lembrou que a Emenda 

Constitucional (EC) 45/2004 (Reforma do Judiciário) passou a atribuir à Justiça do Trabalho a competência para 

processar e julgar controvérsias relacionadas à representação de entidades sindicais e as ações entre 

sindicatos e empregados e entre sindicatos e empregadores (artigo 114, inciso III), e o STF confirmou esse 

entendimento. No julgamento de medida cautelar na ADI 3395, o Plenário afastou interpretação ao inciso I do 

artigo 114 da Constituição da República, com a redação dada pela EC 45, que incluísse na competência da 

Justiça do Trabalho a apreciação de causas instauradas entre o Poder Público e os servidores a ele vinculados 

por relação de ordem estatutária ou jurídico-administrativa. 

O relator observou que, na apreciação da ADI 3345, não houve qualquer debate sobre as demandas que tratem 

da contribuição sindical. Mas, segundo ele, a competência prevista no inciso III do artigo 114 não pode ser 

interpretada de forma isolada. Esse dispositivo, segundo ele, deve ser compreendido com base na decisão da 

Corte naquele precedente. 
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Por fim, o ministro destacou que o fato de o STF ter declarado constitucional a extinção da obrigatoriedade da 

contribuição sindical, que passou a ter caráter facultativo com a Reforma Trabalhista, não tem impacto na 

definição da competência da Justiça comum para julgar a questão. 

Caso 

No processo julgado, o Estado do Amazonas questionava decisão do Tribunal de Justiça (TJ-AM), que declinou 

de sua competência para julgar causa sobre recolhimento de contribuição sindical de servidores da Defensoria 

Pública local para a Justiça do Trabalho. No STF, o estado alegava que a contribuição sindical, no caso, diz 

respeito a servidores públicos estatutários e, portanto, atrairia a competência da Justiça comum. O voto do 

relator, seguido por unânime, deu provimento o recurso extraordinário. 

Tese 

A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte: "Compete à Justiça comum processar e julgar demandas em 

que se discute o recolhimento e o repasse de contribuição sindical de servidores públicos regidos pelo regime 

estatutário". 

Leia a notícia no site 
 
 

Fonte: STF 
 
 

----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO       ------------------------------------------------- 
 

COVID-19 
 

Decreto Estadual nº 47.394, de 08 de dezembro de 2020 - cria o grupo de trabalho especial do Governo 

do Estado do Rio de Janeiro visando a aquisição, o planejamento, a implementação e o acompanhamento da 

imunização da população fluminense contra a Covid-19.  

 

Fonte: DORJ 

 

 

Covid-19: Maranhão pede para implementar plano regional de imunização 
 

O Estado do Maranhão requer ao Supremo Tribunal Federal (STF) que conceda tutela provisória de urgência 

para que possa elaborar e implantar um plano de imunização contra a Covid-19 por meio de seus próprios 

órgãos sanitários. O pedido foi feito na Ação Cível Originária (ACO) 3451, ajuizada contra a União, em que o 

estado pede também que lhe sejam assegurados recursos financeiros suficientes para a compra de vacinas e 

insumos ou a compensação financeira a partir de créditos que os cofres estaduais têm com o governo federal. 

“Frágil esboço” 

Na ação, o governo estadual argumenta que o governo federal não tem demonstrado capacidade de 

implementar um plano nacional de vacinação em massa e que o que há de concreto é apenas um “frágil 

esboço” do Plano Nacional de Imunização, apresentado em reunião no Ministério da Saúde em 1º/12. Ainda 

segundo o estado, o governo federal concentrou seus esforços apenas na vacina produzida pela 

Astrazeneca/Universidade de Oxford, “que ainda não concluiu todos os estudos", ignorando a possibilidade de 

aquisição de outras vacinas disponíveis globalmente, como a produzida pelo laboratório Pfizer e a Coronavac, 

para a qual já há um acordo de produção em parceria com o Instituto Butantan, em São Paulo (SP). 
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Peculiaridades regionais 

Outro ponto da argumentação é a dificuldade geográfica de estados do Norte e do Nordeste para a imunização 

das populações indígenas, ribeirinhas, assentados e quilombolas, peculiaridades regionais que devem ser 

consideradas no plano federal. Na avaliação do governo do Maranhão, o Ministério da Saúde não conseguirá 

adotar a imunização em tempo hábil. 

O pedido para a adoção de medidas regionais para a imunização da população e para firmar acordos 

diretamente com laboratórios farmacêuticos foi fundamentado na Lei 13.979/2020, que dispõe sobre as 

medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente da pandemia do novo coronavírus. Na 

ACO 3451, há também pedido para que o STF determine que a União se abstenha de praticar qualquer ato que 

restrinja a adoção, pelo estado, das providências necessárias para garantir a imunização da sua população. 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

LEGISLAÇÃO 
 
 
Decreto Estadual nº 47.392, de 08 de dezembro de 2020 - declara de utilidade pública, para fins de 

intervenção e supressão de vegetação integrante do bioma Mata Atlântica, em favor da empresa Marlim Azul 

Energia S.A., as atividades necessárias à implantação de linha de transmissão para escoamento da energia 

gerada na UTE Marlim Azul, situada no Município de Macaé, Estado do Rio de Janeiro, para o Sistema 

Interligado Nacional.  

 

Decreto Estadual nº 47.395, de 08 de dezembro de 2020 - altera a estrutura organizacional, 

estabelecendo finalidades e competências do Gabinete de Segurança Institucional do Governo do Estado do 

Rio de Janeiro (GSI-RJ), e dá outras providências.  

 

Decreto Estadual nº 47.393, de 08 de dezembro de 2020 - fica cancelada a cessão dos policiais civis da 

Secretaria de Estado de Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro, e dá outras providências.  

 
Fonte: DORJ 

 
 
Decreto Federal nº 10.570, de 9.12.2020 - Institui a Estratégia Nacional de Fortalecimento dos Vínculos 

Familiares e o seu Comitê Interministerial. 

 

Decreto Federal nº 10.569, de 9.12.2020 - Aprova a Estratégia Nacional de Segurança de Infraestruturas 

Críticas. 

 

Decreto Federal nº 10.568, de 9.12.2020 - Institui o Comitê Intersetorial do Plano Nacional de Enfrentamento 

ao Feminicídio. 
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Fonte: Planalto 

 
---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 
 

JULGADOS INDICADOS 
 
 

0013523-80.2019.8.19.0011 

Rel. Des. Celso Luiz de Matos Peres 

Dm.12/11/2020  p. 16/11/2020 

 

Apelação cível. Oferecimento de alimentos. Sentença que julgou procedente o pedido e fixou os alimentos no 

percentual de 32% (trinta e dois por cento) dos rendimentos líquidos do autor, em caso de vínculo empregatício 

e a quantia correspondente a 400% (quatrocentos por cento) do salário mínimo nacional, na hipótese de 

ausência de contrato laboral. Insurgência autoral onde alega a necessidade de redução do quantum estipulado 

na sentença, considerando não possuir meios de arcar com os valores fixados em decorrência da crise 

financeira instalada por conta da pandemia de COVID-19. Parcial razão assiste ao recorrente. Obrigação 

alimentar que tem como princípio norteador o binômio necessidade-possibilidade, devendo o quantum ser 

fixado de acordo com as possibilidades do alimentante e as necessidades dos alimentandos, buscando-se 

sempre os critérios da razoabilidade e proporcionalidade, nos termos do artigo 1.694, §1º do Código Civil. Autor 

que atua como advogado em diversos feitos distribuídos nesta Corte Estadual, não tendo demonstrado sua real 

hipossuficiência financeira. Por outro lado, a parte ré, em sua peça de defesa requereu a fixação do percentual 

de 300% (trezentos por cento) do salário mínimo, na proporção de metade para cada filho. Impossibilidade de 

se onerar desproporcionalmente um genitor em favor de outro. Reforma parcial da sentença para fixar o 

percentual de 300% (trezentos por cento) do salário mínimo, mantidos os mesmos valores de 32% (trinta e dois 

por cento) dos rendimentos líquidos do alimentante, em caso vínculo empregatício. Apelo parcialmente provido. 

 

Íntegra da decisão em Segredo de Justiça 

 

Fonte: EJURIS 
 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 
 

NOTÍCIAS STF 
 
 

AP 470: Extinta punibilidade de Henrique Pizzolato 

 

Com base no indulto natalino concedido pelo ex-presidente Michel Temer em 2017 (Decreto 9.246/2017), o 

ministro Luís Roberto Barroso, do Supremo Tribunal Federal (STF), declarou extinta a pena privativa de 

liberdade imposta ao ex-diretor de marketing do Banco do Brasil Henrique Pizzolato, condenado no julgamento 

da Ação Penal (AP) 470 (Mensalão). O pedido foi feito nos autos da Execução Penal (EP) 10. Barroso negou, 

no entanto, o indulto da pena de multa. 

Pizzolato foi condenado a 12 anos e 7 meses de reclusão e 530 dias-multa pelos crimes de corrupção passiva, 

peculato e lavagem de dinheiro. Em maio de 2017, ele cumpriu as exigências necessárias à progressão para o 

http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=202000170550


regime semiaberto. A defesa requereu que fosse reconhecido o direito ao indulto, tendo em vista que o ex-

diretor havia cumprido mais de 1/5 da pena até 25/12/2017, conforme previsto no decreto presidencial. 

Requisitos 

Barroso observou, ao deferir o pedido, que Pizzolatto preenche os requisitos fixados no ato presidencial para o 

gozo do benefício do indulto, relativamente à pena privativa de liberdade. Segundo ele, não há notícia de 

cometimento de falta grave durante a execução da pena e está atestado, nos autos, que o ex-diretor tem bom 

comportamento. 

O ministro afastou contudo, o indulto da pena de multa, pois, nos termos do decreto o valor não pode 

ultrapassar o mínimo para inscrição em dívida ativa da União, que na época era de R$ 1.000,00. No momento 

da progressão para o regime semiaberto, a pena pecuniária alcançava a cifra de R$ 2 milhões. 

Leia a notícia no site 
 
 

Fachin defere progressão de regime a Nelson Meurer Júnior 

 

O ministro Edson Fachin, do Supremo Tribunal Federal (STF), acolheu manifestação da Procuradoria-Geral da 

República (PGR) e deferiu a progressão para o regime aberto a Nelson Meurer Júnior, condenado por 

corrupção passiva na Ação Penal (AP) 996. Para obter a progressão, Meurer Júnior deverá comprovar o 

exercício de atividade laboral e eventuais condições a serem impostas pelo Juízo das Execuções Criminais da 

Comarca de Francisco Beltrão (PR). 

Em maio de 2018, a Segunda Turma do STF condenou o então deputado Nelson Meurer (recentemente 

falecido), no âmbito da Operação Lava-Jato. De acordo com a acusação, com a ajuda dos filhos, o parlamentar, 

que integrava a cúpula do Partido Progressista (PP), recebeu vantagens indevidas para dar apoio político à 

manutenção de Paulo Roberto Costa na Diretoria de Abastecimento da Petrobras. Meurer Júnior, seu filho, foi 

condenado à pena de 4 anos, 9 meses e 18 dias de reclusão, em regime inicial semiaberto 

Na decisão, Fachin explica que foram preenchidos os requisitos para a progressão de regime, como o lapso 

temporal e o pagamento integral da pena de multa, no valor de R$ 18.600,00. O ministro também verificou o 

cumprimento do disposto no artigo 112 da Lei de Execução Penal, pois as informações prestadas nos autos 

descartaram o cometimento da infração grave e não há elementos que possam sugerir que Meurer Júnior 

violará o senso de autodisciplina e responsabilidade do regime aberto. Segundo o relator, até o momento, a 

execução da pena transcorre sem ocorrências que desabonem o sentenciado. 

 

Leia a notícia no site 
 
 

Toffoli convoca audiência de conciliação para discutir regime especial de pagamento de 

precatórios 

O ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal (STF), designou para o dia 14/12, às 15h, audiência virtual 

de conciliação entre as partes e os interessados da Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão (ADO) 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=456895&ori=1
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http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=456897&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=456897&ori=1


58, em que se discute a demora para a regulamentação do regime especial de pagamento de precatórios. A 

audiência será realizado por videoconferência, por meio do sistema informatizado Cisco WebEx. 

Mora 

Na ação, o Democratas (DEM) e a Frente Nacional de Prefeitos (FNP) apontam mora da Câmara dos 

Deputados, do Senado Federal e da Presidência da República na edição de lei regulamentadora do parágrafo 

4º do artigo 101 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT). Segundo argumentam, o prazo de 

seis meses para regulamentar e instituir linha de crédito especial nas instituições financeiras oficiais para o 

pagamento esgotou-se em 14/6/2018. 

O ministro acolheu proposta apresentada pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), 

admitido no processo como interessado (amicus curiae), para a realização de procedimento de conciliação e de 

mediação, com o objetivo de alcançar a melhor solução possível para a questão. No despacho, Toffoli intimou 

representantes dos requerentes, dos interessados, da Procuradoria-Geral da República e da Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional. 

 

Leia a notícia no site 
 
 

Plenário veda indisponibilidade de bens dos devedores da Fazenda Pública, mas admite 

averbação 

Por decisão majoritária, o Supremo Tribunal Federal (STF) vedou a possibilidade de a Fazenda Nacional tornar 

indisponíveis, administrativamente, bens dos contribuintes devedores para garantir o pagamento dos débitos 

fiscais a serem executados. No entanto, também por maioria dos votos, admitiu a averbação da certidão de 

dívida ativa nos órgãos de registro de bens e direitos sujeitos a arresto e penhora. 

A decisão foi tomada na tarde desta quarta-feira (9), durante o julgamento conjunto de seis ações diretas de 

inconstitucionalidade. As ações foram ajuizadas pelo Partido Socialista Brasileiro (ADI 5881), pela Associação 

Brasileira de Atacadistas e Distribuidores de Produtos Industrializados (ADI 5886), pela Confederação da 

Agricultura e Pecuária do Brasil (ADI 5890), pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil  (ADI 

5925), pela Confederação Nacional da Indústria (ADI 5931) e pela Confederação Nacional do Transporte (ADI 

5932). 

Reserva de jurisdição e averbação 

Os ministros Luís Roberto Barroso, Gilmar Mendes e Luiz Fux conduziram o entendimento vencedor, contrário 

à indisponibilidade automática dos bens do contribuinte, sem decisão judicial. “A intervenção drástica sobre o 

direito de propriedade exige a intervenção do Poder Judiciário”, explicou Barroso. 

Assim, quanto ao inciso II do parágrafo 3º do artigo 25-B da Lei 10.522/2002, que possibilita à Fazenda averbar, 

inclusive por meio eletrônico, a certidão de dívida ativa nos órgãos de registro de bens e direitos sujeitos a 

arresto ou penhora, tornando-os indisponíveis, os ministros declararam unicamente a inconstitucionalidade da 

expressão “tornando-os indisponíveis”. 

Legitimidade da comunicação 

Contudo, os ministros ao avaliarem o inciso I do parágrafo 3º do artigo 20-b da norma, nos casos em que o 

débito não for pago em até cinco dias, entenderam que a comunicação da inscrição em dívida ativa aos órgãos 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=456897&ori=1
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que operam bancos de dados e cadastros relativos a consumidores e aos serviços de proteção ao crédito e 

congêneres é legítima e relevante, pois induz o pagamento da dívida e protege terceiros de boa-fé. 

Inconstitucionalidade total 

Também integraram essa vertente, porém em maior extensão, os ministros Marco Aurélio (relator), Edson 

Fachin, Ricardo Lewandowski e Nunes Marques, que votaram pela procedência total dos pedidos. 

Constitucionalidade 

Ficaram vencidos os ministros Dias Toffoli, Alexandre de Moraes, Rosa Weber e Cármen Lúcia, que 

consideraram constitucionais os dispositivos questionados. 
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NOTÍCIAS STJ 
 
 
Suspensa decisão que paralisou construção de redes de distribuição de energia no interior 

do Paraná 

O presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Humberto Martins, suspendeu nesta quarta-feira 

(9) uma decisão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4) que impedia a continuidade da construção 

de linhas de transmissão de energia elétrica no interior do Paraná. 

Segundo o ministro, o Judiciário não pode interferir na discricionariedade administrativa e substituir a 

administração pública no processo de regulação do sistema de energia elétrica. 

"A substituição de tal decisão administrativa, construída em ambiente multilateral propício para o diálogo 

técnico, afeta, portanto, a autonomia regulatória da administração pública, a qual possui legitimidade para a 

construção especializada da política pública desejada, com relação a todos os pormenores técnicos do projeto, 

como, por exemplo, se o empreendimento deve ser realizado de forma fracionada ou não", afirmou. 

Empregos 

No âmbito de ação civil pública na qual o Instituto de Pesquisa em Vida Selvagem e Educação Ambiental 

questionou o licenciamento ambiental das obras, o TRF4 concluiu que o processo de concessão de licenças foi 

indevidamente fatiado e que o Ibama deveria ter sido ouvido em todas as etapas. Por isso, o tribunal regional 

determinou a paralisação das obras. 

No pedido de suspensão dirigido ao STJ, a União e o governo estadual do Paraná argumentaram que a 

paralisação prejudica a manutenção dos quatro mil empregos criados para a construção das linhas de 

transmissão. 
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Além disso, lembraram que as empresas responsáveis pelo empreendimento – caracterizado como essencial – 

comprovaram independência entre os blocos de concessão e também suas condições para prestar os serviços. 

Critérios técnicos 

De acordo com o presidente do STJ, ficou caracterizada lesão à ordem pública, pois o Judiciário, ao se imiscuir 

na esfera administrativa, "altera as regras de um setor altamente marcado por rigorosos critérios técnicos, sem 

possuir a legitimidade atribuída ao órgão regulador, que percorre um longo caminho de estudos técnicos e 

debates dialéticos até chegar ao produto final da regulação específica". 

Humberto Martins disse que houve, por parte dos entes públicos, um processo de análise técnica sobre o 

empreendimento que não pode ser substituído pelo juízo sumário das decisões cautelares, sob pena de causar 

embaraço desproporcional ao exercício estável da atividade administrativa. 

Sobre o principal fundamento da decisão do TRF4 – a falta de participação do Ibama em todas as etapas –, o 

ministro lembrou que a autarquia federal analisou o projeto de construção das linhas de transmissão e concluiu 

pela desnecessidade de sua atuação. Portanto – afirmou Humberto Martins –, o Judiciário não pode ignorar a 

decisão técnico-administrativa autônoma e independente do Ibama, obrigando-o a intervir no caso. 

O presidente do tribunal ressaltou que o tema está sujeito ao crivo do Judiciário, mas a precaução recomenda 

que o eventual afastamento de decisões administrativas ocorra somente em razão de ilegalidade que venha a 

ser constatada após a instrução processual completa – o que não aconteceu no caso analisado. 

Leia a notícia no site 

 

Quarta Turma confirma acórdão que determinou reparação integral pela avaria da carga em 

transporte aéreo 

 

A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) confirmou acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo 

(TJSP) que afastou a indenização tarifada prevista na Convenção de Montreal e reconheceu a uma seguradora 

o direito de ser ressarcida de forma integral pela avaria da carga segurada durante o transporte aéreo. 

Uma empresa de encomendas e uma transportadora aérea recorreram ao STJ contra o acórdão do TJSP. Num 

primeiro momento, o recurso foi provido, em decisão monocrática, para reconhecer a aplicação das 

Convenções de Varsóvia e Montreal ao caso, com determinação de retorno dos autos à instância de origem 

para novo pronunciamento. 

No agravo interno apresentado à Quarta Turma, a seguradora – que se sub-rogou nos direitos da empresa 

proprietária da carga – alegou que a controvérsia não diz respeito a extravio de bagagem em transporte aéreo 

internacional, mas a avaria em transporte aéreo de carga, e que ficou demonstrada a culpa da transportadora 

pelo dano às mercadorias. 

Declaração especial 
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O relator, ministro Luis Felipe Salomão, explicou que o entendimento predominante no STJ está em 

conformidade com o artigo 22, alínea 3, da Convenção de Montreal, que limita a 17 Direitos Especiais de Saque 

por quilo a responsabilidade do transportador em caso de destruição, perda, avaria ou atraso da carga – a 

menos que o expedidor, ao entregar as mercadorias ao transportador, tenha feito uma declaração especial de 

valor e pago quantia suplementar, quando cabível. 

"Com efeito, o diploma transnacional não impõe uma forçosa tarifação, mas faculta ao expedidor da mercadoria 

que se submeta a ela, caso não opte por fazer declaração especial – o que envolve, em regra, pagamento de 

quantia suplementar", afirmou.   

Revisão de provas 

Segundo o ministro, o TJSP, ao analisar as provas do processo, concluiu que o valor das mercadorias 

avariadas foi declarado, pois constava da fatura comercial mencionada no conhecimento de transporte. Ficou 

comprovada a reparação dos danos sofridos pela segurada e a consequente sub-rogação da seguradora em 

seus direitos. 

"Alterar o entendimento do acórdão recorrido demandaria, necessariamente, reexame de fatos e provas dos 

autos, o que é vedado em sede de recurso especial, em razão do óbice da Súmula 7 do STJ", concluiu 

Salomão. 

Ao dar provimento, por unanimidade, ao agravo interno para reconsiderar as decisões anteriores, a turma 

negou provimento ao recurso especial interposto pela empresa de encomendas e pela companhia aérea. 
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Anulada cessão de cotas sociais a menores representados por apenas um dos pais 

 

Em razão da paridade entre os cônjuges no exercício do poder familiar, a Terceira Turma do Superior Tribunal 

de Justiça (STJ) considerou nula uma cessão de cotas sociais de empresa feita a menores impúberes, que 

foram representados no negócio exclusivamente pelo pai, sem a anuência ou a ciência da mãe. 

O colegiado reformou acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo que havia considerado válida a 

transferência das cotas por entender que, no caso, o pai não precisava da aquiescência da mãe para 

representar os interesses dos filhos.   

Ao STJ, os filhos alegaram que o negócio foi nulo, uma vez que, na condição de menores impúberes, estariam 

impedidos de participar de sociedade comercial, além de não terem sido devidamente representados, pois o pai 

não detinha a sua guarda. Afirmaram ainda que o pai teria utilizado a sociedade na prática de crimes. 
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O relator do recurso, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, explicou que o fato de o genitor não visitar os filhos 

menores e não participar, na prática, da administração de seus bens, por si só, não interfere no poder de 

representá-los. 

No caso, o ministro verificou que a cessão das cotas sociais ocorreu em 1993. Na época – destacou –, o 

Supremo Tribunal Federal já possibilitava a participação de menores em sociedade por cotas de 

responsabilidade limitada, desde que o capital estivesse integralizado, e o menor não tivesse poderes de 

gerência e administração. 

Paridade 

Sanseverino destacou que o artigo 380 do Código Civil de 1916, em sua redação original, determinava que, 

durante o casamento, o poder familiar era exercido pelo marido, como chefe de família, e – apenas na sua falta 

ou no seu impedimento – pela mulher. 

Contudo, esse modelo paternalista já não existe. Segundo o relator, a Constituição de 1988 garantiu à mulher 

uma completa paridade em relação ao homem, estabelecendo, em seu artigo 5º, I, a igualdade jurídica entre os 

gêneros, além de afirmar, no parágrafo 5º do artigo 226, que os direitos e deveres referentes à sociedade 

conjugal devem ser exercidos de forma igualitária. 

"Assim, a Constituição Federal, parâmetro de filtragem de todo o ordenamento jurídico, tornou inviável qualquer 

interpretação do artigo 380 do Código Civil de 1916 que pudesse ensejar uma posição hierarquicamente inferior 

da mulher em relação ao homem no ambiente familiar", disse. O ministro lembrou que o artigo 21 do Estatuto 

da Criança e do Adolescente também dispõe no sentido da igualdade entre os pais no exercício do poder 

familiar. 

Representação conjunta 

Para o relator, havia, na época dos fatos, inegável paridade entre os cônjuges na administração da sociedade 

conjugal e no exercício do poder familiar – o que não implica a possibilidade de representação dos filhos 

menores exclusivamente por um ou por outro. 

"Ambos devem estar não apenas cientes, mas devem formalmente representá-los nos negócios jurídicos em 

que eles eventualmente figurem como partes – sendo irrelevante, para tanto, o fato de os pais estarem 

casados, separados ou divorciados", destacou Sanseverino. 

O ministro ressaltou que a nulidade do negócio não decorre do fato de terem os filhos sido representados pelo 

pai, mas sim do fato de terem sido representados apenas pelo pai, quando a expressa concordância da mãe se 

fazia imprescindível. 
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Ministro suspende condenação baseada em reconhecimento que não seguiu regras legais 
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O ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) Rogerio Schietti Cruz concedeu liminar em habeas corpus para 

suspender a condenação de um jovem acusado de roubo, a qual teve como base apenas o reconhecimento 

pessoal feito em desacordo com o artigo 226 do Código de Processo Penal (CPP). Segundo o relator, a 

jurisprudência do STJ estabelece que o reconhecimento de pessoa sem a observância do devido procedimento 

legal "não poderá servir de lastro a eventual condenação, mesmo se confirmado o reconhecimento em juízo". 

O caso envolve um homem de 20 anos que teria participado, em 2018, de roubo à mão armada contra 

passageiros de um ônibus em São Paulo. Nas instâncias ordinárias, ele foi condenado a seis anos e oito meses 

de reclusão, além de multa. A acusação se baseou na identificação feita pelo motorista do coletivo. 

Irregularidades 

O ministro Schietti afirmou que a sentença condenatória se apoiou integralmente no reconhecimento realizado 

durante o inquérito policial, mas para isso não foram respeitadas as normas previstas no CPP. 

"Além de não ter havido a indicação, pelo ofendido, das características da pessoa a ser reconhecida, não 

cuidou a autoridade policial de reunir pessoas para se agruparem ao lado do suspeito", explicou o relator. 

Schietti também destacou recente precedente da Sexta Turma (HC 598.886), no qual os ministros afastaram o 

entendimento de que o procedimento de reconhecimento pessoal estabelecido em lei seria "mera 

recomendação do legislador". 

"O reconhecimento de pessoas deve observar o procedimento previsto no artigo 226 do Código de Processo 

Penal, cujas formalidades constituem garantia mínima para quem se encontra na condição de suspeito da 

prática de um crime", concluiu o ministro. 
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